
Comprovante das entidades privadas sem fins lucrativos 
 

• Cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas 
alterações; 

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF; 

• Declaração do dirigente máximo da entidade acerca da inexistência de dívida 
com o Poder Público e de inscrição nos bancos de dados públicos ou privados de 
proteção ao crédito; 

• Declaração do dirigente máximo da entidade informando, para cada dirigente da 
entidade se: 

1. É membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 
grau;  

2. É servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou 
respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o 2º grau. 

• Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ pelo prazo mínimo de três anos, caso as ações sejam voltadas à educação, 
à assistência social e à saúde será exigido somente em relação ao exercício 
anterior; 

• Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e 

• Comprovação da qualificação técnica e da capacidade operacional, mediante 
declaração de funcionamento regular nos 3 (três) anos anteriores ao 
credenciamento, emitida por 3 (três) autoridades do local de sua sede, caso as 
ações sejam voltadas à educação, à assistência social e à saúde será exigido 
somente em relação ao exercício anterior;  
 

Comprovantes do representante  
 

• Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em especial, 
Carteira de Identidade e CPF; 

• Cópia autenticada da ata da assembléia que elegeu o corpo dirigente da entidade 
privada sem fins lucrativos, devidamente registrada no cartório competente, 
acompanhada de instrumento particular de procuração, com firma reconhecida, 
assinada pelo dirigente máximo. 

 
 
 
 
 
 
 


